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UNIAO EDUCACIONAL DE SEROPEDICA LTDA.- ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendario: 2015

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DE EXCLUSAO DO SIMPLES
NACIONAL: DEBITOS.

Tendo-a recorrente demonstrado que os débitos ensejadores de sua exclusdo do
regime do SIMPLES NACIONAL a partir de 1° de janeiro de 2015 foram
adimplidos, ainda que com a utilizagdo de DARF e ndo de DAS, cabe, por
forca do formalismo moderado e do principio da busca da verdade material que
norteiam o processo administrativo, cancelar o ADE excludente e determinar a
permanéncia da contribuinte no sistema simplificado no ano-calendario de
2015.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso voluntario, DETERMINANDO seja mantida a opc¢do da recorrente no
regime do SIMPLES NACIONAL, cancelando, assim, o Ato Declaratério Executivo DRF/Nova
Iguacu/RJ n°® 932183, de 3 de setembro de 2014.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente).
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 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES
 NACIONAL. DÉBITOS.
 Tendo a recorrente demonstrado que os débitos ensejadores de sua exclusão do regime do SIMPLES NACIONAL a partir de 1º de janeiro de 2015 foram adimplidos, ainda que com a utilização de DARF e não de DAS, cabe, por força do formalismo moderado e do princípio da busca da verdade material que norteiam o processo administrativo, cancelar o ADE excludente e determinar a permanência da contribuinte no sistema simplificado no ano-calendário de 2015. 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, DETERMINANDO seja mantida a opção da recorrente no regime do SIMPLES NACIONAL, cancelando, assim, o Ato Declaratório Executivo DRF/Nova Iguaçu/RJ nº 932183, de 3 de setembro de 2014.
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 2ª Turma da DRJ/JFA, sessão de 18 de maio de 2016, que indeferiu a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 2) e ratificou o entendimento da DRF/NOVA IGUAÇU/RJ, expresso no Ato Declaratório Executivo DRF/NIU nº 932183, de 3 de setembro de 2014 (fls. 3), mediante o qual a recorrente foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), �em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, conforme disposto no inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e na alínea �d� do inciso II do art. 73, combinada com o inciso I do art. 76, ambos da Resolução CGSN nº 94, de 2011�.
O ADE, na íntegra, está abaixo reproduzido:

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou MI (fls. 2), alegando que os débitos que levaram ao ato excludente foram pagos, porém, de forma divergente da que deveria ter sido, ou seja, pela utilização da guia DAS, porém, por um lapso do bancário responsável por alocar de forma correta os devidos pagamentos, foram alocados como se fossem DARF, razão pela qual deve ser feita a alocação dos pagamentos nas características próprias do DAS e cancelada a cobrança.
Para sustentar suas afirmações juntou cópias autênticas dos recolhimentos efetuados das competências 08/2012, 12/2012, 01/2014 e 05/2014 (fls. 5/7/9/11, respectivamente).
Antes de enviar os autos à DRJ, a unidade de origem fez pesquisas no �SIVEX � Sistema de Vedações e Exclusões do SIMPLES�, constatando que, após o prazo regulamentar para regularização da situação fiscal, a posição era a seguinte em 22/01/2015 (fls. 20):

Submetida à apreciação da 2ª Turma da DRJ/JFA, foi prolatada decisão (fls. 26/27) negando provimento à MI e ratificando o ADE emitido pela DRF/NOVA IGUAÇU/RJ no sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), conforme razões de decidir expostas no voto condutor:
�Da consulta aos dois débitos geradores após o prazo para regularização, tela de fl. 20, tem-se que, relativamente ao do Simples Nacional, a legislação de regência da matéria não alberga o entendimento passivo, vez que a Resolução CGSN nº 94/2011, que dispôs sobre o Simples Nacional, em seus artigos 37 e 37-A, impõe que o cálculo do valor devido nesta sistemática �deverá ser efetuado por meio do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional � Declaratório (PGDAS-D) disponível no Portal do Simples Nacional na internet�.
A circunstância acima é bastante para manter a exclusão de ofício operada, ainda que não tenha nos autos informações, tanto por parte da contribuinte, quanto do fisco, sobre o trâmite sobre possível processo administrativo em cobrança na PGFN sobre o outro débito de natureza não previdenciária ali inscrito sob o nº 70414008599, tal como consta na �Consulta débitos após prazo para regularização�, tela de fl. 20.
Pelo exposto conduzo meu VOTO no sentido de julgar improcedente a manifestação de inconformidade�.
A decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2015 
EXCLUSÃO DE OFÍCIO. 
Materializada a hipótese legal de vedação ao Simples Nacional, sem que a contribuinte lograsse elidi-la, há que se manter a exclusão de ofício operada.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 32/33) e documentos encartados (fls. 34/64), no qual reiterou fortemente que os débitos que levaram à sua exclusão do regime beneficiado do SIMPLES NACIONAL estavam todos recolhidos.
Literalmente:


É o relatório do essencial, em apertada síntese.










 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 23/05/2016 � fls. 30, protocolização da peça recursal de 2ª Instância em 03/06/2016 � fls. 32), a representação da recorrente está corretamente formalizada e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Basicamente o quadro estampado é o seguinte: a contribuinte foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006) em razão de existência de débitos tributários/previdenciários de sua responsabilidade. Em contraparte, a recorrente alega que os débitos que possuía junto à Fazenda Pública foram integralmente recolhidos, mas, por um lapso do banco recebedor, foram alocados como DARF quando deveriam ser como DAS (que é a guia pertinente ao SIMPLES NACIONAL).
Para comprovar o alegado juntou cópias autênticas das guias de recolhimento relativas às competências 08/2012, 12/2012, 01/2014 e 05/2014 (fls. 5/7/9/11, respectivamente).
De outro lado, a unidade de origem, em 25/01/2015, após o prazo legal para regularização por parte da contribuinte das pendências apontadas e que levaram à emissão do ADE excludente, fez pesquisas no SIVEX e apurou a posição abaixo estampada (fls. 20):

Confirmada pelo Despacho SECAT de encaminhamento (fls. 23):


Apreciando a lide e com base nestas informações, a DRJ manteve a exclusão (fls. 27), afirmando (negrito acrescido):
�Da consulta aos dois débitos geradores após o prazo para regularização, tela de fl. 20, tem-se que, relativamente ao do Simples Nacional, a legislação de regência da matéria não alberga o entendimento passivo, vez que a Resolução CGSN nº 94/2011, que dispôs sobre o Simples Nacional, em seus artigos 37 e 37-A, impõe que o cálculo do valor devido nesta sistemática �deverá ser efetuado por meio do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional � Declaratório (PGDAS-D) disponível no Portal do Simples Nacional na internet�.
A circunstância acima é bastante para manter a exclusão de ofício operada, ainda que não tenha nos autos informações, tanto por parte da contribuinte, quanto do fisco, sobre o trâmite sobre possível processo administrativo em cobrança na PGFN sobre o outro débito de natureza não previdenciária ali inscrito sob o nº 70414008599, tal como consta na �Consulta débitos após prazo para regularização�, tela de fl. 20.
Vale exprimir, independentemente do possível equívoco na alocação dos recolhimentos (DARF ao invés de DAS), a decisão a quo sinalizou inexistir a não comprovação do recolhimento do débito autuado sob DAU nº 70414008599 junto à PGFN.
Em seu RV a recorrente insiste ter adimplido todos os débitos, incluindo o pertinente à dívida ativa.
Postos os fatos, o cenário completo é o seguinte:
a recorrente foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL mediante ADE de 03/09/2014 por possuir débitos com a Fazenda Pública Federal sem exigibilidade suspensa;
cientificada em 22/09/2014, interpôs MI afirmando que os débitos estavam recolhidos, mas que o banco recebedor enganou-se em alocar os valores como se fossem provenientes de pagamentos com DARF quando eram DAS. Para comprovar o alegado, juntou cópias dos DARF;
no interregno entre a protocolização da MI e seu encaminhamento à DRJ/JFA, a DRF/Nova Iguaçu/RJ fez novas pesquisas no SIVEX e, dos débitos inicialmente arrolados, apontou estarem �em aberto� e sem exigibilidade suspensa, os seguintes:

a Turma Julgadora de 1º Piso concordou com a Autoridade Tributária da DRF/Nova Iguaçu/RJ e manteve a exclusão porque recolhimentos feitos em DARF não aproveitam à contribuinte, devendo ser feito por meio do DAS (artigos 37 e 37-A, da Resolução CGSN nº 94/2011), mesmo que �não tenha nos autos informações, tanto por parte da contribuinte, quanto do fisco, sobre o trâmite sobre possível processo administrativo em cobrança na PGFN sobre o outro débito de natureza não previdenciária ali inscrito sob o nº 70414008599, tal como consta na �Consulta débitos após prazo para regularização�, tela de fl. 20�.
No RV protocolizado, a recorrente insiste peremptoriamente não possuir débito algum, nem junto à Receita Federal, nem junto à PGFN. Novamente acosta as guias de recolhimento.
Pois bem, antes de analisar se recolhimentos feitos com DARF poderiam ser alocados como se feitos por DAS e assim aproveitar a contribuinte para resgatar os débitos de sua responsabilidade junto ao SIMPLES NACIONAL, penso ser relevante verificar se os débitos REALMENTE EXISTIAM à época da emissão do ADE excludente do regime beneficiado.
Princípio pelo débito junto à Receita Federal e relativo ao período 01/2014, no montante original de R$ 3.931,82.
A respeito, sem maiores delongas, referido valor, como alegado pela recorrente, encontra-se RECOLHIDO, como comprovado pelo DARF juntado (fls. 9):

Acerca do débito inscrito em DAU nº 70414008599 no valor original devido junto à PGFN no importe de R$ 4.449,35, a tela �Informações Gerais da Inscrição� (fls. 37), mostra o seguinte quadro:

Com a discriminação de períodos e valores abaixo (fls. 37/38):

A imagem é inconteste, pois extraída de documento emitido pela própria credora, PGFN e estampa o seguinte quadro: os dois débitos que levaram à inscrição em DAU nº 70414008599 no valor original de R$ 4.449,35 são os seguintes:
Período de Apuração
Valor Original

Agosto/2012 
2.259,36

Dezembro/2012
2.189,99

TOTAIS
4.449,35

Períodos e valores que estavam RECOLHIDOS, conforme guias juntadas pela recorrente (fls. 5 e 7, respectivamente):


Em suma, os valores que deram origem à inscrição em DAU nº 70414008599 FORAM RECOLHIDOS TEMPESTIVAMENTE, conforme DARF juntados.
Ou seja, os três débitos da recorrente, um junto à RFB no importe original de R$ 3.931,82 e os outros dois junto à PGFN, respectivamente R$ 2.259,36 e R$ 2.189,99 (igualmente valores originais) e que levaram à sua exclusão do regime do SIMPLES NACIONAL encontravam-se recolhidos à época da emissão do ADE.
E, com isso, induvidosamente, não haveria motivação para manter a validade do referido Ato Declaratório Executivo de exclusão.
Porém, como sustentado pela decisão recorrida por seu voto condutor, �da consulta aos dois débitos geradores após o prazo para regularização, tela de fl. 20, tem-se que, relativamente ao do Simples Nacional, a legislação de regência da matéria não alberga o entendimento passivo, vez que a Resolução CGSN nº 94/2011, que dispôs sobre o Simples Nacional, em seus artigos 37 e 37-A, impõe que o cálculo do valor devido nesta sistemática �deverá ser efetuado por meio do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional � Declaratório (PGDAS-D) disponível no Portal do Simples Nacional na internet�. A circunstância acima é bastante para manter a exclusão de ofício operada� (destaque acrescido), o que levou ao chancelamento do ato excludente.
Data vênia, faço uma leitura diferente do que vejo nos autos.
É sabido e consabido que um dos pilares do processo administrativo é sua informalidade moderada, consagrada legislativamente pela Lei nº 9.784/1999, artigo 2º, parágrafo único, incisos VI, VIII e IX, verbis:
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
(...)
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
(...)
VIII � observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;
Exprima-se, o princípio do informalismo moderado que reina no processo administrativo significa a adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, de maneira que o conteúdo deve prevalecer sobre o formalismo extremo.
Em outras palavras, não deve imperar a sacralidade das formas, mas, sim, a instrumentalidade delas, de sorte que os atos processuais produzam efeitos jurídicos regulares, ainda que não observada certa procedimentalidade, desde que a finalidade a que destinados tenha sido alcançada.
Em suma, não se deve decretar, em virtude do princípio do informalismo moderado, a improcedência de pedidos se os atos apontados pelo contribuinte visaram a solução do litígio, ainda que mediante procedimentos que fogem ao formalismo regulamentar exigido pelo órgão público.
Na doutrina, Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari proclamam:
O princípio da informalidade significa que, dentro da lei, sem quebra da legalidade, pode haver dispensa de algum requisito formal sempre que sua ausência não prejudicar terceiros nem comprometer o interesse público. Um direito não pode ser negado em razão da inobservância de alguma formalidade instituída para garanti-lo, desde que o interesse público almejado tenha sido atendido. Dispensam-se, destarte, ritos sacramentais e despidos de relevância, tudo em favor de uma decisão mais expedita e, pois, efetiva.
A procedimentalização das ações administrativas, o estabelecimento de certos procedimentos instrumentais para a tomada de decisões, visam a amparar tanto o cidadão quanto a coletividade, mas não podem levar ao ponto em que já se chegou no processo judicial, onde muitas vezes o direito material a ser defendido ou exercitado fica em segundo plano, quando não é até mesmo sepultado por uma avalancha de questiúnculas procedimentais menos relevantes.
O processo deve ser um meio seguro de realização do direito, não de sua negação. O princípio da informalidade significa que devem ser observadas as formalidades estritamente necessárias à obtenção da certeza e da segurança jurídicas ao atendimento dos fins almejados pelo sistema normativo. Deve-se dar maior prestígio ao espírito da lei que à sua literalidade no tocante ao iter estabelecido pela norma jurídica disciplinadora do processo.
Na mesma toada, Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 
Às vezes, a lei impõe determinadas formalidades ou estabelece um procedimento mais rígido, prescrevendo a nulidade para o caso de sua inobservância. Isso ocorre como garantia para o particular de que as pretensões confiadas aos órgãos administrativos serão solucionadas nos termos da lei; além disso, constituem o instrumento adequado para permitir o controle administrativo pelos Poderes legislativo e Judicial.
A necessidade de maior formalismo existe nos processos que envolvem interesses dos particulares, como é o caso dos processos de licitação, disciplinar e tributário. Nesses casos, confrontam-se, de um lado, o interesse público, a exigir formas mais simples e rápidas para a solução dos processos, e, de outro, o interesse particular, que requer formas mais rígidas, para evitar o arbítrio e a ofensa a seus direitos individuais.
É por isso que, enquanto inexistem normas legais estabelecendo o procedimento a ser adotado nos processos administrativos em geral, à semelhança do que ocorre nos processos judiciais, determinados processos especiais que dizem respeito a particulares estão sujeitos a procedimento descrito em lei.
[...]
Na realidade, o formalismo somente deve existir quando seja necessário para atender ao interesse público e proteger os direitos dos particulares. É o que está expresso no artigo 2º, incisos VIII e IX, da Lei n. 9.784/1999, que exige, nos processos administrativos, a �observância das formalidades essenciais à garantia dos administrados� e a �adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados�, Trata-se de aplicar o principio da razoabilidade ou da proporcionalidade em relação às formas. (sublinhado acrescido).
Dentro desse cenário, parece-me absolutamente claro e induvidoso que a contribuinte RECOLHEU TODOS OS DÉBITOS a ela imputados e que levaram à sua retirada do regime simplificado estatuído pela LC nº 123/2006, MESMO QUE TENHA FEITO TAIS PAGAMENTOS com utilização de DARF ao invés de DAS, como exige a Resolução do CGSN.
Em outro dizer, não consigo enxergar que um formalismo e uma regra administrativa criada pelo Poder Público (credor) possa se sobrepor à verdade dos fatos, diga-se, a contribuinte PAGOU seu débito, resgatou seu compromisso, o Estado recebeu aquilo que lhe era devido. Como, então, entender que tais débitos estavam �em aberto� simplesmente porque foram recolhidos em DARF e não em DAS?
Como o ente público pode punir um contribuinte que resgatou o seu débito (obrigação principal) em razão de ter manuseado um documento de arrecadação (obrigação acessória) diferente daquele previsto na regulamentação do tributo?
Como dizer que há débito se débito não há? A propósito, repita-se, ver cópias dos recolhimentos juntados aos autos (fls. 5, 7 e 9).
Nessa linha e por tudo o que atrás já se discorreu neste voto, não posso concordar que mero erro formal venha a ser motivo impeditivo para que a recorrente permaneça no regime beneficiado, discordando, assim, da decisão tomada pela DRF/Nova Iguaçu/RJ e chancelada pela DRJ/JFA, as quais reformo neste aspecto.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, DETERMINANDO seja mantida a opção da recorrente no regime do SIMPLES NACIONAL, cancelando, assim, o Ato Declaratório Executivo DRF/NIU nº 932183, de 3 de setembro de 2014 e reformando a decisão a quo.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto pela contribuinte acima identificada
em face de decisdo exarada pela 22 Turma da DRJ/JFA, sessdo de 18 de maio de 2016, que
indeferiu a manifestacdo de inconformidade apresentada (fls. 2) e ratificou o entendimento da
DRF/NOVA IGUACU/RJ, expresso no Ato Declaratorio Executivo DRF/NIU n° 932183, de 3
de setembro de 2014 (fls. 3), mediante o qual a recorrente foi excluida do regime do SIMPLES
NACIONAL (LC n° 123/2006), “em virtude de possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com
exigibilidade ndo suspensa, conforme disposto no inciso V do art. 17 da Lei Complementar n°® 123, de
2006, e na alinea “d” do inciso II do art. 73, combinada com o inciso I do art. 76, ambos da Resolucao

CGSN n° 94, de 2011”.

O ADE, na integra, esta abaixo reproduzido:

Minisiéric da
Fagonda '? Reéceltn Fadaral

Late: 006/2014
Nimero ARt ARO0044810RW

Ato Declaratirio Executivo DRF/NIU nf 932183 , de 3 de setembro de 2014 .
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art 32 da Lel Complamentar n¥ 123, dg 2006, & nas termos do Decreto n# 70,235, de: d:;:;r;r:d?eﬂ1g;;!-lL;;:::;zI;:mai;?:trla:i:;grsgﬁgiﬁ?' ronforme disposto no

. -
ardgrafo inico. Nao havendo apresenlacio de IMUgNagas no praze de qus Uata esto artigo, & exciusdo tomar-se-4 definltiva

Art. 4% Temar-se-4 sam afeito a exclusdo, caso a tolalidade d

ciéncia desle ADE, ressalvada a pessibilidade de emissdo de novo DE doyiy & 3 hessoa urdics Ty e Mo prazo de 30 (tinta) dizs contados da dele da

ADE devido 8 autras pendénclas porventura identificadas.

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou MI (fls. 2), alegando que os
débitos que levaram ao ato excludente foram pagos, porém, de forma divergente da que deveria
ter sido, ou seja, pela utilizacdo da guia DAS, porém, por um lapso do bancério responsavel por
alocar de forma correta os devidos pagamentos, foram alocados como se fossem DARF, razéo
pela qual deve ser feita a alocacdo dos pagamentos nas caracteristicas proprias do DAS e

cancelada a cobranga.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-004.942 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13747.720231/2014-65

Para sustentar suas afirmacgdes juntou coOpias auténticas dos recolhimentos
efetuados das competéncias 08/2012, 12/2012, 01/2014 e 05/2014 (fls. 5/7/9/11,
respectivamente).

Antes de enviar os autos a DRJ, a unidade de origem fez pesquisas no “SIVEX
— Sistema de Vedagdes e Exclusdes do SIMPLES”, constatando que, apds o prazo regulamentar
para regularizacdo da situacao fiscal, a posicao era a seguinte em 22/01/2015 (fls. 20):

“IMPLES

PEITeT

Sistemna de Vedacoes
e Exclusaes do SIMPLES

Bl Encarial

Orientagbas Consulta Operacional Trata Exclusdo

Consulta Operaconal

Consulta debitos apods prazo para regularizacdo
Os débitos ndo-previdenciarios, previdencidrios e de Simples Nacional junto a3 RFB foram listados com o valor do

salde devedor, sem os acreéscimes legais. Os debitos junto a PGFN foram listados com o valor do saldo devedor
consclidado. A regularizagdo deve ser feita pelo saldo devedor atualizado, com os acréscimes legais.

CHP): 01844338 Mome Ermpresarial @ UNLAD EDUCACIONAL DE SEROPEDICA LTDA - ME
Debitos Nio-Previdenciarios em cobranca na PGFN

Inscricao Valor Consolidado
0000007 0414008599 R% 6.799,76

Debitos do Simples Nacional

Periodo de Apuracio Saldo Devedor
01/2014 R$ 3.931,82

Submetida & apreciacdo da 22 Turma da DRJ/JFA, foi prolatada decisdo (fls.
26/27) negando provimento a Ml e ratificando o ADE emitido pela DRF/NOVA IGUACU/RJ no
sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006),
conforme razdes de decidir expostas no voto condutor:

“Da consulta aos dois débitos geradores ap6s o prazo para regularizacéo, tela
de fl. 20, tem-se que, relativamente ao do Simples Nacional, a legislacdo de
regéncia da matéria nao alberga o entendimento passivo, vez que a Resolucéo
CGSN n° 94/2011, que dispds sobre o Simples Nacional, em seus artigos 37 e
37-A, impde que o cdlculo do valor devido nesta sistemdtica “devera ser
efetuado por meio do Programa Gerador do Documento de Arrecadacdo do
Simples Nacional — Declaratério (PGDAS-D) disponivel no Portal do Simples
Nacional na internet”.

A circunstancia acima é bastante para manter a exclusdo de oficio operada,
ainda que ndo tenha nos autos informacdes, tanto por parte da contribuinte,
quanto do fisco, sobre o tramite sobre possivel processo administrativo em
cobranca na PGFN sobre o outro débito de natureza ndo previdenciaria ali
inscrito sob o n° 70414008599, tal como consta na “Consulta débitos apos
prazo para regularizagdo”, tela de fl. 20.
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Pelo exposto conduzo meu VOTO no sentido de julgar improcedente a
manifestac@o de inconformidade™.

A decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendério: 2015

EXCLUSAO DE OFICIO.

Materializada a hip6tese legal de vedacdo ao Simples Nacional, sem que
a contribuinte lograsse elidi-la, ha que se manter a exclusdo de oficio
operada.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
32/33) e documentos encartados (fls. 34/64), no qual reiterou fortemente que os débitos que
levaram a sua exclusdo do regime beneficiado do SIMPLES NACIONAL estavam todos
recolhidos.

Literalmente:

Ocorre que os tributos ora controvertidos (DAS COMPETENCIAS 08 E 12 DE 2012 E
01 E 05 DE 2014 copia dos pagamentos em anexo) foram gerados no competente
programa (PGDAS-D) observando o mandamento normativo. Todavia, pelo lapso do
bancario e conforme anteriormente informado estes pagamentos nao foram alocados
devidamente no sistema da RFB. M esr e

Com relagdo 4 INSCRIGAO NA PGFN N° 70 4 14 00 85 99-50, da mesma forma deve
ser extinta por pagamento tendo em vista que sua origem também se deu pelo erro do
bancario no ato do pagamento da guia (cépia em anexo).

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acérddo recorrido em
23/05/2016 — fls. 30, protocolizacdo da peca recursal de 22 Instancia em 03/06/2016 — fls. 32), a
representacdo da recorrente esta corretamente formalizada e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

Basicamente o quadro estampado € o seguinte: a contribuinte foi excluida do
regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006) em razdo de existéncia de débitos
tributarios/previdenciarios de sua responsabilidade. Em contraparte, a recorrente alega que 0s
débitos que possuia junto a Fazenda Publica foram integralmente recolhidos, mas, por um lapso
do banco recebedor, foram alocados como DARF quando deveriam ser como DAS (que é a guia
pertinente ao SIMPLES NACIONAL).

Para comprovar o alegado juntou cépias auténticas das guias de recolhimento
relativas as competéncias 08/2012, 12/2012, 01/2014 e 05/2014 (fls. 5/7/9/11, respectivamente).

De outro lado, a unidade de origem, em 25/01/2015, ap6s o prazo legal para
regularizacdo por parte da contribuinte das pendéncias apontadas e que levaram a emissao do
ADE excludente, fez pesquisas no SIVEX e apurou a posi¢do abaixo estampada (fls. 20):

*IMPLES

Sistema de Veducoes
o Exclusdes do SIMPLES

W Envarial

Orientagbes Consults Operacional Trata Exclusdo

Consulta Operacional

Consulta débitos apds prazo para reqularizacao
0= débitos ndo-previdenciarios, previdenciarios e de Simples Macienal junto 3 RFE foram listades com o valer de

saldo devedor, sem os acréscimos legais. Os débitos junto & PGFN foram listados com o valor do saldo devedor
consclidado. A regularizacdo deve ser feita pelo saldo devedor atualizado, com os acréscimes legais.

CHP): O1844388 MNome Ermprasarial @ UNLAD EDUCACIONAL DE SEROPEDICA LTDA - ME
Deébitos Nio-Previdenciarios em cobranca na PGFN

Inscrigao Valor Consolidado
0000007 0414008599 R% 6.799,76

Débitos do Simples Nacional

Pericdo de Apuracio Saldo Devedor
01/2014 R% 3.931,82

Confirmada pelo Despacho SECAT de encaminhamento (fls. 23):
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De acordo com a consulta de débitos apds o prazo para regularizacio
no SIVEX, € possivel verificar, a fl. 20, os seguintes débitos ndo regulanizados no prazo:

Débito Nao-Previdenciario em cobranca na PGEN
Inscrigio: 00000070414008599 Valor Consolidado: R$ 6.799.76

Débitos do Simples Nacional
Periodo de Apuragio: 01/2014 Saldo Devedor: R$ 3.931,82

Apreciando a lide e com base nestas informacdes, a DRJ manteve a excluséo
(fls. 27), afirmando (negrito acrescido):

“Da consulta aos dois débitos geradores apos o prazo para regularizacéo, tela
de fl. 20, tem-se que, relativamente ao do Simples Nacional, a legislacdo de
regéncia da matéria nao alberga o entendimento passivo, vez que a Resolucéo
CGSN n° 94/2011, que dispbs sobre o Simples Nacional, em seus artigos 37 e
37-4, impoe que o cdlculo do valor devido nesta sistemdtica “devera ser
efetuado por meio do Programa Gerador do Documento de Arrecadacéo do
Simples Nacional — Declaratério (PGDAS-D) disponivel no Portal do Simples
Nacional na internet”.

A circunstancia acima é bastante para manter a exclusdo de oficio operada,
ainda que nédo tenha nos autos informagdes, tanto por parte da contribuinte,
quanto do fisco, sobre o tramite sobre possivel processo administrativo em
cobranca na PGFN sobre o outro débito de natureza ndo previdenciaria ali
inscrito sob 0 n° 70414008599, tal como consta na “Consulta débitos apos
prazo para regulariza¢do”, tela de fl. 20.

Vale exprimir, independentemente do possivel equivoco na alocacdo dos
recolhimentos (DARF ao invés de DAS), a decisdo a quo sinalizou inexistir a nao
comprovacao do recolhimento do débito autuado sob DAU n° 70414008599 junto a PGFN.

Em seu RV a recorrente insiste ter adimplido todos os débitos, incluindo o
pertinente a divida ativa.

Postos os fatos, o cenario completo é o seguinte:

1. a recorrente foi excluida do regime do SIMPLES NACIONAL mediante
ADE de 03/09/2014 por possuir débitos com a Fazenda Publica Federal
sem exigibilidade suspensa;

2. cientificada em 22/09/2014, interp6s MI afirmando que os débitos estavam
recolhidos, mas que o banco recebedor enganou-se em alocar os valores
como se fossem provenientes de pagamentos com DARF quando eram
DAS. Para comprovar o alegado, juntou copias dos DARF;
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3. no interregno entre a protocolizacdo da MI e seu encaminhamento a
DRJ/JFA, a DRF/Nova lguacu/RJ fez novas pesquisas no SIVEX e, dos
débitos inicialmente arrolados, apontou estarem ‘“em aberto” e sem
exigibilidade suspensa, 0s seguintes:

Débitos Nao-Previdenciarios em cobranca na PGFN

Inscricdao Valor Consolidado
00000070414008599 R$ 6.799,76

Débitos do Simples Nacional

Periodo de Apuracao Saldo Devedor
01/2014 R$ 3.931,82

4. a Turma Julgadora de 1° Piso concordou com a Autoridade Tributaria da
DRF/Nova Iguagu/RJ e manteve a exclusdo porque recolhimentos feitos
em DARF ndo aproveitam a contribuinte, devendo ser feito por meio do
DAS (artigos 37 e 37-A, da Resolugdo CGSN n° 94/2011), mesmo que
“ndo tenha nos autos informacdes, tanto por parte da contribuinte, quanto do
fisco, sobre o trdmite sobre possivel processo administrativo em cobranca na
PGFN sobre o outro débito de natureza ndo previdenciaria ali inscrito sob o n°
70414008599, tal como consta na “Consulta débitos apos prazo para
regularizagdo”, tela de fl. 20”.

5. No RV protocolizado, a recorrente insiste peremptoriamente ndo possuir
débito algum, nem junto a Receita Federal, nem junto a PGFN. Novamente
acosta as guias de recolhimento.

Pois bem, antes de analisar se recolhimentos feitos com DARF poderiam ser
alocados como se feitos por DAS e assim aproveitar a contribuinte para resgatar os débitos de
sua responsabilidade junto ao SIMPLES NACIONAL, penso ser relevante verificar se os débitos
REALMENTE EXISTIAM a época da emissdo do ADE excludente do regime beneficiado.

Principio pelo débito junto a Receita Federal e relativo ao periodo 01/2014, no
montante original de R$ 3.931,82.

A respeito, sem maiores delongas, referido valor, como alegado pela
recorrente, encontra-se RECOLHIDO, como comprovado pelo DARF juntado (fls. 9):
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Ministério da Fazenda @ Receita Federal

Comprovante de Arrecadacao

Comprovamas que Consta, nos sistemas de contrale da Receita Federal do Gras!), registro de arrecadagio de receites federals
(DRF) Com as caracterstices abaixo:

Contribuinta: UMNLAC EDUCACIONAL DE SERDPEDICA LTDA ME
Wiamero de inscrglo no CNPD - 01.844.388/0001-70

Data de Arrecadagda: 17/02/2014

Banco / Agéncla Arrecadadora; 188 / 3071

Nimesro do Pagamento: 21BT96655593-1

Perlodo de Apuraglo: 3ofor/io1e

Data da Vancimento: 2070272014

Namera o Documento: oLD110405852015880

Valor no Cédigo de Recalta 1500: 3,931,82

Valar Total: 3.931,82

Comprovante emitide &s 14:31:28 de 25/09/2014 (hordrie de Braslia), sob o codige de controle
6d02.d66M.96ed.Fdd. 6af5.94c1.3613,0b3a

A autenticidade deste comprovante deverd ser confirmada na Internet, no enderegd hitp:/fwww.recelta,fazenda.gov, br

Comprovante emitide com base o ADE Conjunto Coted/Corat n® 02, ¢e 07 de novembro de 2006.

Acerca do débito inscrito em DAU n° 70414008599 no valor original devido
junto @ PGFN no importe de R$ 4.449,35, a tela “Informagdes Gerais da Inscrigdo” (fls. 37),
mostra o seguinte quadro:

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte

CONSULTA INSCRIGCAO

Ministério da Fazenda 24/05/2016
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 09:20

Informacdes Gerais da Inscrigio
Devedor Principal: UNIAQ EDUCACIONAL DE SEROPEDICA LTDA - ME
CNPJ/CPF:01.844.388/0001-70
Inscricdo: 70 4 14 008599-50

Informagdes Sobre os Valores da Inscrigdo

Principal: R$ 4.449,35
Mulita: R$ 889,86

Juros de Mora:R$ 1.633,48
Encargo Legal:R$ 697,26

Valor Total: R$ 7.669,95

Com a discriminacdo de periodos e valores abaixo (fls. 37/38):
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Informacdes Sobre os Débitos da Inscricdo

Natureza:
Data de Vencimento:

SIMPLES NACIOMAL
204059/2012

TIAM:

21/08/2012 TI Juras: 01/10/2012

P. Apur, Base/Ex:
Alteracao de % Multa Mora:

Multa Mora:

Origem:

Forma de Constituicdo:
Codigo da Notificagao:
Nimero da Notificagdo:

Natureza:

Data de Vencimento:
P. Apur. Base/Ex:
lAlteracédo de % Multa Mora:

Multa Mora:
Origem:
Forma de Constituicdo:

Cadigo da Notificacio:
Namero da Notificacdo:

sem alteracio Motivo Alteracdo:
20 %

485 - SIMPLES NACIONAL
025 -

DECLARACAD

09 - PESSOAL
001844388201208001

Valor QOriginario:

SIMPLES NACIOMAL
21/01/2013 TIAM:

sem alteragio Motivo Alteragio:
20 %

485 - SIMPLES NACIONAL
025 -

DECLARACAD

09 - PESSOAL
001844388201212001

Valor Originario:

Nr® da Decisdo:
R$ 2.259,36

Valor Remanescente: UFIR 2.123,25

Nenhum motiv )
R§ 2.259,36 0\_
UFIR 2.123,25

Data da Notificagdo:
1w

Data da Notificacdo:

22/01/2013 TI Juros: 01/02/2013

O Nr? da Decisdo:

alor Remanescente:

Nenhum motivo

R$ 2.189,99
UFIR 2.058,06

R$ 2.189,99
UFIR 2.058,06

A imagem ¢é inconteste, pois extraida de documento emitido pela propria
credora, PGFN e estampa o seguinte quadro: os dois débitos que levaram a inscricdo em DAU n°
70414008599 no valor original de R$ 4.449,35 s&o os seguintes:

Periodo de Apuracéo Valor Original
Agosto/2012 2.259,36
Dezembro/2012 2.189,99
TOTAIS 4.449.35

Periodos e valores que estavam RECOLHIDOS, conforme guias juntadas pela
recorrente (fls. 5 e 7, respectivamente):

A

Ministério da Fazenda

Comprovante de Arrecadacido

Compravamos Gue consts, nos sisteman d¢ contrale da fecesta Federal do Brasll, registro de amecada de receltas federal
(DARF) com as caracteristicas abaixe: v *

Contribuinte: UNIAO EDUCACIONAL DE SEROPEDICA LTDA ME
Nimero da inseriglo na CHPD © 01.844.388/0001-70

Data de Arrecadagin: 1B/09/2012

Banco / Aglncla Arrecadadora: 104 / 3071

Namers do Pagamento: 1268437933-0

Parioda de Apuracho: 3Inj08/2012

Data de Vencimenta: 2070972012

Nimers d6 Documents: 0101104061 72014122

Valor no Chdige de Recelta 1190 2.259,36

WValor Torals 2,258,36

Comprovante emitido s 14:15:08 de 25/09/2014 (horife de Braslla), sob o codige de controle

23c9,c1b1.2092.26ch. 370, 1019.0EEF, 3307

deste

deverd ser

Comprovante emitude com base no ADE Conjunto Cotex/Corat n® 02, de 07 de novembre de 2006,

na lnzemet, no endereco hetp:/fwww.recelta. fFazenda.gov. br

@Reeeital’edetal
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Ministério da Fazenda @ Receita Federal

Comprovante de Arrecadacao

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receta Faderal do Brasl, reglatro de arrecadagSo de receltas federals
(DARF) cam as carackersticas abalxa:

‘Contribulnta: UNIAQ EDUCACIOMAL DE SEROPEDICA LTDA ME
Numere de Inscrigho no CHPD : 01,544.388/0001-70
Daza de Amecadagio: 21f01/2003
Banco f Agénela Arrecadadora: 104 J 3071

Nimers g0 Pagamento: 1851318163-5

Perodo do Apuragio: s1/12/2012

Nomers de Referinca: 1071301005418770
Data de Vencimento: 21/01/2013

Numere do Documanto; 010110406311017561
Valor no Chdigo de fecelta 0107 : 2.189,99

‘Valor Total: 2:189,99

Comprovante  emitide  &s  14:37:00 de 215/09/2014 (hordric de Brasilia), sob o cidige de contrale
754c.2846,0ba0.61a0,8dad. 764a.c6ee. 7F0e

A auterticidate dotte CAMProvantt deverd sof confiFmana na IRGEFEE, A BASEFRCE DKL Whis. receits Farenda. gov. v

Comprovante emiddo com base no ADE Conjunto Cotac/Corat nf 02, de 07 de novembro de 2006.

Em suma, os valores que deram origem a inscricdo em DAU n° 70414008599
FORAM RECOLHIDOS TEMPESTIVAMENTE, conforme DARF juntados.

Ou seja, os trés débitos da recorrente, um junto a RFB no importe
original de R$ 3.931,82 e os outros dois junto a PGFN, respectivamente R$ 2.259,36 e R$
2.189,99 (igualmente valores originais) e que levaram a sua exclusdo do regime do
SIMPLES NACIONAL encontravam-se recolhidos a época da emissao do ADE.

E, com isso, induvidosamente, ndo haveria motivacdo para manter a validade
do referido Ato Declaratério Executivo de exclusdo.

Porém, como sustentado pela decisdo recorrida por seu voto condutor, “da
consulta aos dois débitos geradores apds o prazo para regularizacdo, tela de fl. 20, tem-se que,
relativamente ao do Simples Nacional, a legislacédo de regéncia da matéria nao alberga o entendimento
passivo, vez que a Resolugdo CGSN n° 94/2011, que dispds sobre o Simples Nacional, em seus artigos
37 e 37-A, impoe que o calculo do valor devido nesta sistemdtica “deverda ser efetuado por meio do
Programa Gerador do Documento de Arrecadacdo do Simples Nacional — Declaratério (PGDAS-D)
disponivel no Portal do Simples Nacional na internet”. A circunstincia acima é bastante para manter a
excluséo de oficio operada” (destaque acrescido), 0 que levou ao chancelamento do ato excludente.

Data vénia, faco uma leitura diferente do que vejo nos autos.

E sabido e consabido que um dos pilares do processo administrativo é sua
informalidade moderada, consagrada legislativamente pela Lei n° 9.784/1999, artigo 2°,
paragrafo Unico, incisos VI, VIII e IX, verbis:

Art. 2>-A Administracdo PuUblica obedecera, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio,
seguranga juridica, interesse publico e eficiéncia.

Paragrafo Unico. Nos processos administrativos serdo observados,
entre outros, os critérios de:
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(.

VI - adequacdo entre meios e fins, vedada a imposi¢cdo de
obrigacdes, restricbes e sancGes em medida superior aquelas
estritamente necessarias ao atendimento do interesse publico;

(.

VIII — observancia das formalidades essenciais a garantia dos
direitos dos administrados;

IX - adocdo de formas simples, suficientes para propiciar adequado
grau de certeza, seguranca e respeito aos direitos dos
administrados;

Exprima-se, o principio do informalismo moderado que reina no processo
administrativo significa a adocao de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de
certeza, seguranca e respeito aos direitos dos administrados, de maneira que o contetdo deve
prevalecer sobre o formalismo extremo.

Em outras palavras, ndo deve imperar a sacralidade das formas, mas, sim, a
instrumentalidade delas, de sorte que os atos processuais produzam efeitos juridicos regulares,
ainda que ndo observada certa procedimentalidade, desde que a finalidade a que destinados
tenha sido alcancada.

Em suma, ndo se deve decretar, em virtude do principio do informalismo
moderado, a improcedéncia de pedidos se 0s atos apontados pelo contribuinte visaram a solucéo
do litigio, ainda que mediante procedimentos que fogem ao formalismo regulamentar exigido
pelo 6rgdo publico.

Na doutrina, Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari proclamam®:

O principio da informalidade significa que, dentro da lei, sem quebra da
legalidade, pode haver dispensa de algum requisito formal sempre que
sua auséncia ndo prejudicar terceiros nem comprometer o interesse
publico. Um direito ndo pode ser negado em razdo da inobservancia de
alguma formalidade instituida para garanti-lo, desde que o interesse
publico almejado tenha sido atendido. Dispensam-se, destarte, ritos
sacramentais e despidos de relevancia, tudo em favor de uma decisdo
mais expedita e, pois, efetiva.

A procedimentalizacdo das ac¢des administrativas, o estabelecimento de
certos procedimentos instrumentais para a tomada de decisdes, visam a
amparar tanto o cidaddo quanto a coletividade, mas ndo podem levar ao
ponto em que j& se chegou no processo judicial, onde muitas vezes o
direito material a ser defendido ou exercitado fica em segundo plano,
quando nao é até mesmo sepultado por uma avalancha de questitnculas
procedimentais menos relevantes.

! FERRAZ, Sérgio e DALLARI, Adilson Abreu. Processo Administrativo. 32 ed. S0 Paulo: Malheiros, p.
125/126.
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O processo deve ser um meio seguro de realizacéo do direito, ndo de sua
negacdo. O principio da informalidade significa que devem ser
observadas as formalidades estritamente necessarias a obtencdo da
certeza e da seguranga juridicas ao atendimento dos fins almejados pelo
sistema normativo. Deve-se dar maior prestigio ao espirito da lei que a
sua literalidade no tocante ao iter estabelecido pela norma juridica
disciplinadora do processo.

Na mesma toada, Maria Sylvia Zanella Di Pietro*:

As vezes, a lei impde determinadas formalidades ou estabelece um
procedimento mais rigido, prescrevendo a nulidade para o caso de sua
inobservancia. Isso ocorre como garantia para o particular de que as
pretensdes confiadas aos érgaos administrativos serdo solucionadas nos
termos da lei; além disso, constituem o instrumento adequado para
permitir o controle administrativo pelos Poderes legislativo e Judicial.

A necessidade de maior formalismo existe nos processos que envolvem
interesses dos particulares, como é o caso dos processos de licitacéo,
disciplinar e tributario. Nesses casos, confrontam-se, de um lado, o
interesse publico, a exigir formas mais simples e rapidas para a solucao
dos processos, e, de outro, o interesse particular, que requer formas mais
rigidas, para evitar o arbitrio e a ofensa a seus direitos individuais.

E por isso que, enquanto inexistem normas legais estabelecendo o
procedimento a ser adotado nos processos administrativos em geral, a
semelhanca do que ocorre nos processos judiciais, determinados
processos especiais que dizem respeito a particulares estdo sujeitos a
procedimento descrito em lei.

[.]

Na realidade, o formalismo somente deve existir quando seja necessario
para atender ao interesse publico e proteger os direitos dos particulares.
E o0 que estd expresso no artigo 2° incisos VIII e IX, da Lei n.
9.784/1999, que exige, nos processos administrativos, a “observancia
das formalidades essenciais a garantia dos administrados” e a “adocgdo
de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
seguranca e respeito aos direitos dos administrados”, Trata-se de
aplicar o principio da razoabilidade ou da proporcionalidade em relacéo
as formas. (sublinhado acrescido).

Dentro desse cenario, parece-me absolutamente claro e induvidoso que a
contribuinte RECOLHEU TODOS OS DEBITOS a ela imputados e que levaram & sua retirada
do regime simplificado estatuido pela LC n° 123/2006, MESMO QUE TENHA FEITO TAIS
PAGAMENTOS com utilizacdo de DARF ao invés de DAS, como exige a Resolu¢do do CGSN.

Em outro dizer, ndo consigo enxergar que um formalismo e uma regra
administrativa criada pelo Poder Publico (credor) possa se sobrepor a verdade dos fatos, diga-se,
a contribuinte PAGOU seu débito, resgatou seu compromisso, o Estado recebeu aquilo que Ihe

2 PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 132 ed. Sdo Paulo: Atlas, 2001, p. 500/501.



FI. 13 do Acorddo n.° 1402-004.942 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13747.720231/2014-65

era devido. Como, entdo, entender que tais débitos estavam “em aberto” simplesmente porque
foram recolhidos em DARF e ndo em DAS?

Como o ente publico pode punir um contribuinte que resgatou o seu débito
(obrigacdo principal) em razdo de ter manuseado um documento de arrecadacdo (obrigacao
acessoria) diferente daquele previsto na regulamentacgéo do tributo?

Como dizer que ha débito se débito ndo ha? A propdsito, repita-se, ver copias
dos recolhimentos juntados aos autos (fls. 5, 7 e 9).

Nessa linha e por tudo o que atras ja se discorreu neste voto, ndo posso
concordar que mero erro formal venha a ser motivo impeditivo para que a recorrente permaneca
no regime beneficiado, discordando, assim, da decisdo tomada pela DRF/Nova lguacgu/RJ e
chancelada pela DRJ/JFA, as quais reformo neste aspecto.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario,
DETERMINANDO seja mantida a opgdo da recorrente no regime do SIMPLES NACIONAL,
cancelando, assim, o Ato Declaratério Executivo DRF/NIU n°® 932183, de 3 de setembro de
2014 e reformando a deciséo a quo.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



